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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

 

   PORTARIA    

PORTARIA Nº 501, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 
 “Nomeia Conselheira Tutelar, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso 

XII, do Artigo n. 50 da Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO, a Lei Municipal N. 646 de 07 de Julho de 2015; 

CONSIDERANDO, o afastamento da Conselheira ESTEFÂNIA MARIA DIAS DA SILVA, em virtude 

afastamento para tratamento de saúde. 
RESOLVE: 

Artigo 1º - Nomear a Sra. GIOVANA MATEUS TINOCO, aprovada como 1ª (primeira) Suplente, após resultado 

final da prova objetiva realizada no dia 16 de agosto de 2023. De acordo com o previsto com a lei 

municipal Nº 646/2015, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei Nº 

8.069/90, para exercer temporariamente o cargo de provimento Eletivo de Conselheiro Tutelar, a 

contar do dia 20 de novembro de 2023, ao dia 08 de dezembro de 2023. 

 Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração pública 

municipal, com efeito retroativo ao dia 20 de novembro de 2023, revogando-se as disposições em 
contrário.  

Gabinete do prefeito Municipal de Jateí/MS, em 23 de novembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   LEI    

LEI ORDINÁRIA Nº 784, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2023 
Autoriza o Poder Executivo a firmar parceria com a Associação 

Beneficente de Novo Horizonte do Sul, e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Jateí/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 50, 

da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar parceria com a Associação Beneficente de Novo 

Horizonte do Sul, entidade filantrópica, mantenedora do Hospital e Maternidade Novo Horizonte do Sul, inscrita no 

C.N.P.J. (M.F.) sob o nº. 05.497.378/0001-66. 
 Art. 2º A parceria de que trata o artigo anterior consistirá no repasse de recursos financeiros pelo 

município à entidade no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em 12 (doze) parcelas mensais e 

sucessivas de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).  

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta das dotações próprias 

consignadas no orçamento do Fundo Municipal de Saúde.     

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 01 de novembro de 

2023. 
                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, 22 DE NOVEMBRO DE 2023.  

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   RESULTADO DA LICITAÇÃO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 201/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 070/2023 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

     RATIFICO a dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de mão de obra de pintura da Praça Central do Município de Jatei/MS, tudo em conformidade com as especificações 

e quantitativos do Termo de Referência, junto a empresa E.V. BRANDÃO LTDA – CNPJ nº 48.453.373/0001-44, localizada na 

Rua Antônio Pedroso Carmelo, nº 290, Bairro: Nhu Vera, na cidade de Coronel Sapucaia/MS, CEP: 79.995-000, no valor de R$ 
18.185,48 (dezoito mil cento e oitenta e cinco reais e quarenta e oito centavos) com fundamento no inciso I, do artigo 24, c/c 

com a alínea “a” do inciso II do art. 23 da Lei Federal nº 8.666/93, e dos demais documentos e justificativas constantes nos 

autos. 

Jateí/MS, 23 de novembro de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 081/2023. 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 
Pregão Presencial nº. 081/2023, Processo Administrativo nº. 195/2023, que teve por objeto receber proposta para fornecimento 

de panetones para serem distribuídos às crianças e famílias assistidas pelos programas e serviços sociais, alunos da rede 

municipal de ensino e funcionários da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, em conformidade com Termo de Referência, do tipo 

menor preço por item, ficando ADJUDICADO em favor da empresa: GALETO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.190.666/0001-
55, o item 13553 pelo valor de R$ 24,50 e o item 23520 pelo valor de R$ 140,00.  

Jateí/MS, 22 de Novembro de 2023. 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 
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   TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO    

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL N.º. 071/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e em especial ao 

constante na Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações posteriores, torna público o resultado da 

licitação modalidade Pregão Presencial n.º 071/2023, Processo Administrativo n.º 175/2023, que teve por objeto a 

aquisição de brinquedos para distribuição durante as festividades de dia das crianças e natal e outros itens 
permanentes para contribuição em campanhas de prevenção da saúde, para atender a demanda da atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Chefia de Gabinete e da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 

Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e Edital, do tipo menor preço por item e resolve ADJUDICAR e 

HOMOLOGAR em favor da empresa: VICENTE E SANTANA LTDA, CNPJ. Sob o n.º 29.276.595/0001-94, situada 

na Avenida 09 de Julho, n.º 1080, Centro, Fátima do Sul/MS, CEP: 79.700-000, com os itens: 23025 no valor 

unitário de R$ 145,88, 23110 no valor unitário de R$ 37,85, 23006 no valor unitário de R$ 40,00, 23010 no valor 

unitário de R$ 14,94, 23011 no valor unitário de R$ 14,94, 23022 no valor unitário de R$ 29,30, 23008 no valor 

unitário de R$ 2,50, 23002 no valor unitário de R$ 40,80, 23019 no valor unitário de R$ 13,85, 23023 no valor 
unitário de R$ 67,90, 23017 no valor unitário de R$ 69,90, 23016 no valor unitário de R$ 26,99, 23026 no valor 

unitário de R$ 30,45, 23015 no valor unitário de R$ 0,44, 23013 no valor unitário de R$ 1,13, 23020 no valor 

unitário de R$ 19,40, 23001 no valor unitário de R$ 99,60, 23021 no valor unitário de R$ 33,13, 23024 no valor 

unitário de R$ 35,99, 23005 no valor unitário de R$ 36,10, 23018 no valor unitário de R$ 28,75, 23027 no valor 

unitário de R$ 129,69, 23000 no valor unitário de R$ 103,16, 23014 no valor unitário de R$ 0,82, 23012 no valor 

unitário de R$ 3,25 e 23004 no valor unitário de R$ 12,35, perfazendo o valor total de R$ 67.853,10 (sessenta e 

sete mil oitocentos e cinquenta e três reais e dez centavos). 
Jateí/MS, 23 de novembro de 2023. 

Eraldo Jorge Leite 

Prefeito Municipal 

 

   EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO    

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 03.2023 

PROCESSO SELETIVO 002.2021 

ERALDO JORGE LEITE, Prefeito Municipal de Jateí – Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA as pessoas relacionadas no Anexo Único deste Edital, para que no prazo de 03 (três) dias da 

data da publicação deste Edital, para tomar posse no respectivo cargo, tendo em vista a aprovação em Processo 

Seletivo Homologado através do Decreto n. 018/2021, de 04/03/2021, e publicado no DIOJATEÍ em 05/03/2021, 

prorrogado através do Decreto n. 063/2022 de 08/12/2022, e publicado no DIOJATEI em 08/12/2022. 

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Pessoal da Prefeitura Municipal de Jateí, sito na 

Avenida Bernadete Santos Leite, n. 382, Centro, nesta cidade, munido dos seguintes documentos: 

a) Laudo médico Pré-Admissional; 

b) Fotocópia da Cédula de Identidade; 

c) Fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Fotocópia de Comprovação de Inscrição no PIS/PASEP (se já inscrito); 

e) Fotocópia do Título de Eleitor, com prova de quitação perante a Justiça Eleitoral; 

f) Fotocópia da Carteira do órgão de Classe (quando exigido); 

g) Fotocópia da Carteira Nacional de Habilitação de acordo com o requisito exigido (quando for o caso); 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral 

h) Conta Salário ou Corrente (Banco do Brasil); 

i) Fotocópia do Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação (se do sexo masculino); 

j) Certidão de Antecedentes Criminais 1° e 2° Grau da Justiça Estadual e Federal; 
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/br, https://www.gov.br/pf/pt-br ou 

https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/ . 

k) Fotocópia de certificado de escolaridade exigido para o cargo; 

l) Fotocópia da Certidão de Casamento (quando for o caso); 

m) Fotocópia do RG e CPF do Cônjuge; 

n) Fotocópia da Certidão de Nascimento, RG e CPF dos dependentes; 

o) Declaração de Bens; 

p) Declaração de não Acumulo de Cargos; 

q) Declaração de não ter sofrido penalidade por práticas de atos desabonadores, se servidor de qualquer 

esfera da administração pública; 

r) Fotocópia do Comprovante de Residência Atualizado. 

s) Qualificação Cadastral no e-Social: 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml  

Os documentos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou junto com os originais, que 

depois de conferidos, serão devolvidos. 
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Os convocados que não se apresentarem no prazo estabelecido neste Edital ou não requererem no 

mesmo prazo a prorrogação por até igual período, terão as respectivas convocações e nomeações tornadas sem 
efeitos e serão considerados desistentes. 

Jateí/MS, 23 de novembro de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 

 

ANEXO ÚNICO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 033.2023 

       CARGO: ENFERMEIRO 

CLAS NOME DO CANDIDATO 

10º JEARA DE ARAUJO SILVA 

11º SIRLENE DE ARAUJO SILVA 

 Os candidatos aprovados em 8º e 9º lugar para a vaga acima mencionada, foram considerados 

desistentes por não comparecer dentro do prazo mencionado no Edital 032.2023, publicado no dia 16 de 

novembro de 2023 no DIOJATEÍ nº 1.627. 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
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   EDITAL COMPLEMENTAR DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO    
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   ATOS DO PODER LEGISLATIVO    

 

   RESULTADO DA LICITAÇÃO    

Republicação por Incorreção 

RATIFICAÇÃO Nº 016/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°012/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2023 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ – MS, no uso de suas atribuições e de acordo o que 

determina o artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, considerando o que consta o presente 

processo licitatório de Dispensa de Licitação nº 012/2023. 

1 – Adoto a justificativa de Dispensa de Licitação, embasado no artigo 24 inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, de 

21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, conforme reserva orçamentária, justificativa da dispensa e 

parecer jurídico. 

2 – RATIFICO a contratação de empresa especializada para prestação de serviços de controle sanitário integrado 

no combate a pragas urbanas englobando: Desinsetização, Desratização, Descupinização e serviços de limpeza de 
uma caixa d’água, nas áreas internas e externas da câmara municipal de jatei-MS, conforme a solicitação da 

administração e, em conformidade com o estudo técnico preliminar e termo de referência, onde constam as demais 

especificações do objeto. 

DO CONTRATADO - O contratado será a Empresa JOANA DOS SANTOS RAMOS devidamente inscrita no CNPJ 

sob o nº. 41.669.767/0001-95. 

VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (Três Mil e Novecentos Reais). 

DO PAGAMENTO– De acordo com a Emissão da Nota Fiscal. 
DA BASE LEGAL - Art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/93. 

DA AUTORIZAÇÃO - Ratifico a presente dispensa de licitação. 

Jateí/MS – MS, 21 de novembro de 2023. 

FRANCISCO ALVES DE ARAUJO 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
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